LISTA DE SERVICOS

2004 A 2010
RIBEIRAO PRETO

2004 - 2005 LC 1.611.03 o
2006 LC 1.887.05 DEC 306.05
2007 o DEC 349.06
2008 - 2010 o DEC 325.07
2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 = 2007 2010
1 SERVIQOS DE INFORMATICA E
CONGENERES
1.01 A_nallse e desenvalvimento de 01.01.00 | Anédlise e desenvolvimento de sistemas. 5 2 2 2
sistemas.
1.02 Programagao. 01.02.00 | Programag&o. 5 2 2 2
1.03 Procgssamento de dados e 01.03.00 | Processamento de dados e congéneres. 5 2 2 2
congéneres.
Elaboragéao de programas de Elaboragédo de programas de
1.04  computadores, inclusive de jogos 01.04.00 | computadores, inclusive de jogos 5 2 2 2
eletrénicos. eletrénicos.
1.05 Licenciamento ou cesséo de dlrglto de 01.05.00 Licenciamento ou cesséo dei direito de uso 5 P P P
uso de programas de computacéao. de programas de computagéao.
1.06 Assessto_na & consultoria em 01.06.00 | Assessoria e consultoria em informética. 5 2 2 2
informatica.
Suporte técnico em informatica, Suporte técnico em informatica, inclusive
1.07 inclusive |rlstala(;ao, configuragdo e 01.07.00 instalacéo, conflguragao~e manutencéo de 5 2 P 2
manutencao de programas de programas de computacao e bancos de
computacéo e bancos de dados. dados.
Planejamento, confecgéo, h % 5
1.08 manutencao e atualizacéo de paginas | 01.08.01 Plant_ajam~ento, cqnfecgao, mﬁn_utenc;ao € 5 2 2 2
P atualizacgéo de paginas eletronicas.
eletronicas.
01.08.02 | Provedor de Internet 5 2 2 2
SERVICOS DE PESQUISAS E
2. DESENVOLVIMENTO DE
QUALQUER NATUREZA
Servigos de pesquisas e Servigos de pesquisas e desenvolvimento
2.01 desenvolvimento de qualquer 02.01.00 < pesq 5 4,5 4 3,5
de qualquer natureza.
natureza.
SERVICOS PRESTADOS MEDIANTE
3. LOCACAO, CESSAO DE DIREITO
DE USO E CONGENERES.
3.01 (VETADO) Locacgéo de bens méveis - - - -
3.02 Ces_sao_ de direito de uso de marcas e 03.02.00 Qes_sao de direito de uso de marcas e de 3 25 P P
de sinais de propaganda. sinais de propaganda.
Exploragéo de saldes de festas, centro
de convencdes, escritorios virtuais,
SgﬁggisdsqL;i%ri?griisspggggss’dismd'OS’ Exploracéo de salBes de festas, para
3.03 g P ' ' ~ 03.03.01 | realizagdo de eventos ou negdcios de 5 5 4,5 4
espetéculos, parques de diversdes,
A qualquer natureza.
canchas e congéneres, para
realizacéo de eventos ou negoécios de
qualquer natureza.
Exploracéo de centro de convengoes,
03.03.02 | ©sScritorios virtuais, ,st‘ands, para realizagao 5 5 45 4
de eventos ou negdcios de qualquer
natureza.
Exploracéo de quadras esportivas, estadios,
03.03.03 | 9inasios, canchas e congéneres, para 5 5 45 4
realizacdo de eventos ou negécios de
qualquer natureza.
Exploracéo de auditérios, casas de
03.03.04 | espetaculos, para realizacéo de eventos ou 5 5 4,5 4
negdcios de qualquer natureza.
Exploracéo de parques de diversdes, para
03.03.05 | realizagdo de eventos ou negdcios de 5 5 4,5 4
qualquer natureza.
Locacdo, sublocagéo, arrendamento, Locacéo, sublocagéo, arrendamento, direito
direito de passagem ou permissao de de passagem ou permissao de uso,
3.04 | uso, compartilhado ou néo, de 03.04.00 | compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, 5 45 4 35
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos postes, cabos, dutos e condutos de
e condutos de qualquer natureza. qualquer natureza.




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Cesséo de andaimes, palcos, Cessao de andaimes, palcos, coberturas e
3.05 coberturas e outras estruturas de uso | 03.05.00 ’ . 5 4,5 4 3,5
L outras estruturas de uso temporario.
temporario.
SERVICOS DE SAUDE,
4. ASSISTENCIA MEDICA E
CONGENERES.
Locacéo, sublocagéo, arrendamento, Locacéo, sublocagédo, arrendamento, direito
direito de passagem ou permissao de de passagem ou permissao de uso,
3.04 | uso, compartilhado ou néo, de 03.04.00 | compartilhado ou néo, de ferrovia, rodovia, 5 45 4 35
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos postes, cabos, dutos e condutos de
e condutos de qualquer natureza. qualquer natureza.
Cessao de andaimes, palcos, = ’
3.05 coberturas e outras estruturas de uso | 03.05.00 Cessdo de andaimes, palcos, co,bgrturas € 5 4,5 4 3,5
. outras estruturas de uso temporario.
temporario.
SERVICOS DE SAUDE,
4. ASSISTENCIA MEDICA E
CONGENERES.
4.01 Medicina e biomedicina. 04.01.01 | Medicina 2 2 2 2
04.01.02 | Médico residente 2 2 2 2
04.01.03 | Biomedicina 2 2 2 2
Andlises clinicas, patologia,
eletricidade médica, radioterapia,
4.02 quimioterapia, ultra-sonografia, 04.02.01 | Andlises clinicas, patologia. 2 2 2 2
ressonancia magnética, radiologia,
tomografia e congéneres.
04.02.02 Te’crylcos em analls_es chr_ucas_, eletricidade P P P P
médica, radioterapia, radiologia.
04.02.03 | Eletricidade médica 2 2 2 2
Radioterapia, quimioterapia, ultra-
04.02.04 | sonografia, ressonancia magnética, 2 2 2 2
radiologia, tomografia e congéneres.
Hospitais, clinicas, laboratoérios,
403 | Sanatorios, manicomios, casas de, ) 04.03.01  Hospitais P P P P
salde, prontos-socorros, ambulatérios
e congeéneres.
04.03.02 | Clinicas 2 2 2 2
04.03.03 | Laboratérios 2 2 2 2
04.03.04 | Sanatorios 2 2 2 2
04.03.05 | Manicémios 2 2 2 2
04.03.06 | Casas de saude 2 2 2 2
04.03.07 | Prontos-socorros 2 2 2 2
04.03.08 | Ambulatérios e congéneres.... 2 2 2 2
4.04 | Instrumentacéo cirdrgica. 04.04.00 | Instrumentag&o cirlrgica. 2 2 2 2
4.05 Acupuntura. 04.05.00 | Acupuntura. 2 2 2 2
4.06 | Enfermagem, inclusive servigos 04.06.01 Enfermagem 2 2 2 2
auxiliares.
04.06.02 | Atendente de enfermagem. 2 2 2 2 8‘21'06'
04.06.03 | Técnico em enfermagem. 2 2 2 2 83'06'
04.06.04 | Outros servicos auxiliares. 2 2 2 2
4.07 | Servigos farmacéuticos. 04.07.00 | Servigos farmacéuticos. 2 2 2 2




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Terapia ocupacional, fisioterapia e . .
4.08 fonoaudiologia. 04.08.01 | Terapia ocupacional, 2 2 2 2
04.08.02 | Fisioterapia 2 2 2 2
04.08.03 | Fonoaudiologia 2 2 2 2
Terapias de qualquer espécie . - !
A o Terapias de qualquer espécie destinadas ao
4.09 des}ln_adas ao tratamento fisico, 04.09.00 tratamento fisico, organico e mental. 2 2 2 2
organico e mental.
4.10 | Nutrig&o. 04.10.00 | Nutrigdo. 2 2 2 2
4.11 | Obstetricia. 04.11.00 | Obstetricia. 2 2 2 2
4.12 Odontologia. 04.12.00 | Odontologia. 2 2 2 2
4.13 Ortoptica. 04.13.00 | Ortéptica. 2 2 2 2
4.14 Préteses sob encomenda. 04.14.01 | Protese dentaria. 2 2 2 2
04.14.02 | Protese ortopédica. 2 2 2 2
04.14.03 | Outras proteses. 2 2 2 2
4.15 Psicanalise. 04.15.00 | Psicanélise. 2 2 2 2
4.16 Psicologia. 04.16.00 | Psicologia. 2 2 2 2
2417 Casas de repouso e deA recuperagéo, | g, 1701 Casa§ de repouso e de recuperacao e P 2 P 2
creches, asilos e congéneres. congéneres.
04.17.02 | Creches. 2 2 2 2
04.17.03 | Asilos 2 2 2 2
418 Ir_lsemma(;a(z artificial, fertilizag&o in 04.18.00 Insenjlnagao artificial, fertilizac&o in vitro e P 2 P 2
vitro e congéneres. congéneres.
4.19 I?ancos dAe sangue, Ie'Ee’ pele, olhos, 04.19.01 | Bancos de sangue 2 2 2 2
6vulos, sémen e congéneres
04.19.02 | Banco de leite 2 2 2 2
04.19.03 | Banco de pele 2 2 2 2
04.19.04 | Banco de olhos 2 2 2 2
04.19.05 | Banco de 6vulos e sémen 2 2 2 2
04.19.06 Banco de drgdos e materiais biolégicos de 2 P 2 P
qualquer espécie.
Coleta de sangue, leite, tecidos,
4.20 | sémen, 6rgdos e materiais biologicos | 04.20.01 | Coleta de sangue 2 2 2 2
de qualquer espécie.
04.20.02 | Coleta de leite 2 2 2 2
04.20.03 | Coleta de tecidos 2 2 2 2
04.20.04 | Coleta de 6vulos e sémen 2 2 2 2
04.20.05 Coleta de orgdos e materiais biolégicos de P P P P
qualquer espécie.
421 Unidade de aten{hmento, as§|sten0|a 04.21.00 Unidade de at’endlmento,Aasmstenma ou P P P P
ou tratamento mével e congéneres. tratamento mével e congéneres.
Planos de medicina de grupo ou Planos de medicina de grupo ou individual e
4.2 individual e convénios para prestacéo 04.22.00 | CONVEnios para prestagéo de assisténcia > 5 > 5

de assisténcia médica, hospitalar,
odontolégica e congéneres.

médica, hospitalar, odontolégica e
congeéneres.




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Outros planos d,e satide que se Outros planos de saude que se cumpram
cumpram através de servigos de 6s d ; d .
terceiros contratados, credenciados atraves de servicos de terceiros
4.23 R ! 04.23.00 | contratados, credenciados, cooperados ou 5 5 2 2
cooperados ou apenas pagos pelo | dor do pl
operador do plano mediante indicacédo apenas pagos pe’o operacor Ao plano
o mediante indicacao do beneficiario.
do beneficiario.
SERVICOS DE MEDICINA E
5. ASSISTENCIA VETERINARIA E
CONGENERES
5.01 Medicina veterinaria e zootecnia. 05.01.01 | Medicina veterinaria 2 2 2 2
05.01.02 | Zootecnia. 2 2 2 2
Hospitais, clinicas, ambulatérios, Hospitais, clinicas, ambulatorios, prontos-
5.02 prontos-socorros e congéneres, na 05.02.00 p ’ ~ orios, prontos- 4 4 &5 3
. - socorros e congéneres, na area veterinaria.
area veterinaria.
5.03 Labo_rat,o_rlos de andlise na area 05.03.00 | Laboratérios de andlise na area veterinaria. 4 35 3 25
veterinaria.
5.04 Ir}semma(;a(z artificial, fertilizag&o in 05.04.00 Insenjlnagao artnjaal, fertll_lzggao in vitro e 4 35 3 25
vitro e congéneres. congéneres, na area veterinaria.
5.05 Banchs de sangue e de 6rgédos e 05.05.00 Bancgs de sangue e de 6rgéos e 4 35 3 25
congéneres. congéneres, na area veterinaria.
Coleta de sangue, leite, tecidos, Coleta de sangue, leite, tecidos, sémen,
5.06 | sémen, 6rgdos e materiais biolégicos | 05.06.00 | 6rgdos e materiais bioldgicos de qualquer 4 35 3 25
de qualquer espécie. espécie, na area veterinaria.
Unidade de atendimento. assisténcia Unidade de atendimento, assisténcia ou
5.07 ou tratamento mével e congéneres. 05.07.00 tratar_nep_to movel e congéneres, na area 4 3,5 3 2,5
veterinaria.
Guarda, tratamento, amestramento,
5.08 | embelezamento, alojamento e 05.08.01 | Guarda,alojamento e congéneres. 4 35 3 25
congéneres.
05.08.02 | Tratamento de animais 4 3,5 3 25
05.08.03 | Amestramento 4 3,5 3 2,5
05.08.04 | Embelezamento de animais 4 35 3 2,5
5.09 Plrfm_os de att_en@_mento e assisténcia 05.09.00 Plgn_os de at(_ath_mento e assisténcia 4 35 3 25
médico-veterinaria. médico-veterinaria.
SERVICOS DE CUIDADOS
6. P!ESSOAIS, ESTETICA, ATIVIDADES
FISICAS E CONGENERES.
6.01 Barpeana, cabeIeAlrelros, manicuros, 06.01.01 | Barbearia P 2 P P
pedicuros e congéneres.
06.01.02 | Cabeleireiros 2 2 2 2
06.01.03 | Manicuros {Isente) 2 2 2 2
06.01.04 | Manicuros 2 2 2 2
06.01.05 | Pedicuros {sente) 2 2 2 2
06.01.06 | Pedicuros 2 2 2 2
6.02 Este;nm?tas, trata[nento de pele, 06.02.01 | Esteticistas, tratamento de pele. 4 35 3 25
depilacédo e congéneres.
06.02.02 | Depilacédo, embelezamento e congéneres. 4 35 3 25
Aplicacdo de Tatuagem, Piercing e
06.02.03 congéneres. 4 3,5 8 2,5
6.03 Banhfus, duchas, sauna, massagens e 06.03.01 | Banhos, duchas, sauna, e congéneres. 4 3,5 3 2,5
congéneres.
06.03.02 | Massagens. 4 35 3 25
Ginastica, danga, esportes, natagao,
6.04 | artes marciais e demais atividades 06.04.01 | Ginastica e demais atividades fisicas. 4 4 35 3

fisicas.




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
06.04.02 | Danca 4 4 35 3
06.04.03 | Outros Esportes. 4 4 &5 3
06.04.04 | Natacédo 4 4 &5 3
06.04.05 | Artes Marciais 4 4 35 3
06.04.06 | Futebol 4 4 3,5 3
06.04.07 | Ténis 4 4 3,5 3
06.04.08 | Personal Trainer 4 4 35 3
6.05 Centers de emagrecimento, spa e 06.05.00 Centers de emagrecimento, spa e 4 35 3 25
congéneres. congéneres.
SERVICOS RELATIVOS A
ENGENHARIA, ARQUITETURA,
7 GEOLOGIA, URBANISMO,
' CONSTRUCAO CIVIL, MANUTENCAO
LIMPEZA, MEIO AMBIENTE,
SANEAMENTO E CONGENERES.
Engenharia, agronomia, agrimensura,
7.01 | arquitetura, geologia, urbanismo, 07.01.01 | Engenharia Civil 2 2 2 2
paisagismo e congéneres.
07.01.02 | Agronomia e agrimensura 2 2 2 2
07.01.03 | Arquitetura 2 2 2 2
07.01.04 | Geologia 2 2 2 2
07.01.05 | Urbanismo 2 2 2 2
07.01.06 | Paisagismo e congéneres 2 2 2 2
07.01.07 | Outras Engenharias 2 2 2 2
Execucgéo, por administragéo,
empreitada ou subempreitada, de
obras de construgéo civil, hidraulica ou
elétrica e de outras obras
semelhantes, inclusive sondagem, Execucéo, por administragéo, empreitada
perfuracéo de pocgos, escavacéo, ou subempreitada, de obras de construgéo
drenagem e irrigacéo, terraplanagem, civil, (exceto o fornecimento de mercadorias
7.02 . = 07.02.01 . X 2 2 2 2
pavimentacéo, concretagem e a produzidas pelo prestador de servigos, fora
instalagdo e montagem de produtos, do local da prestacéo servicos, que fica
pegas e equipamentos (exceto o sujeito ao ICMS).
fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de servigos
fora do local da prestagéo dos
servicos, que fica sujeito ao ICMS).
07.02.02 Execucéo de Obras Hidraulicas e de outras 2 P 2 P
obras semelhantes
07.02.03 Execucéo de Obras Elétricas e de outras 5 P 5 P
obras semelhantes
Sondagem, perfuragéo de pogos,
07.02.04 escavagao, drenagem e irrigagéo, 2 2 2 2
Execucéo de Obras de Terraplanagem,
07.02.05 pavimentagao. 2 2 2 2
07.02.06 Instalagdo e Montagem de~pro_d_utos, pecas P P P P
e equipamentos (construgao civil).
07.02.07 | Execugdo de Obras de Telecomunicagdes 2 2 2 2
07.02.08 | Execucéo de Edificacbes em geral 2 2 2 2
07.02.09 Execucéo de pré-moldados, obras com pré- 5 P 5 P

moldados qualquer natureza.




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
07.02.10 | Concretagem 2 2 2 2
07.02.11 Execu(;ao_de Obras, de_ arte especiais P P P P
(pontes, viadutos, tdneis).
07.02.12 | Execucéo de Estruturas em geral 2 2 2 2
Servigos complementares, execugdo de
07.02.13 | alambrados, cercas, redes de protegéo, 2 2 2 2
telas etc.
07.02.14 | Impermeabilizagdes e isolamentos 2 2 2 2
07.02.15 | Servigos de Pedreiro 2 2 2 2
07.02.16 | Servicos de Encanador 2 2 2 2
07.02.17 | Servigos de Eletricista 2 2 2 2
07.02.18 | Servigos de Pintor 2 2 2 2
07.02.19 | Servigos de Calheiro 2 2 2 2
07.02.20 | Servigos de Armador (ferreiro) 2 2 2 2
Servigos de Instalacdo ou Montagem de
07.02.21 | antena externa, cabo ou satélite para 2 2 2 2
televisao, internet ou congéneres.
07.02.22 Servigos de InsAtaIagao ou Montager_n ,d? P 2 P 2
toldos ou congéneres, fixos ou provisorios).
07.02.23 Servn_;qs de Instalagdo ou Montagem de Ar P 2 P 2
Condicionado ou congeneres
07.02.24 Servigos de Eletricista (alarmes e sistemas P 2 P 2
de seguranca)
07.02.25 Mon‘tagem de elevadores, escadas e 5 P 5 P
esteiras rolantes.
Instalagdo e montagem de aparelhos e
07.02.26 | centrais de ar condicionado, refrigeracéo ou 2 2 2 2
ventilag&o.
Execucéo de cozinhas planejadas ou outros
07.02.27 ambientes, moduladas ou néao. 2 2 2 2
07.02.28 Execucéo de corjsultonos planejados, P 2 P P
modulados ou n&o.
Instalagdo e montagem de mobiliario para
07.02.29 estabelecimentos (aparelhadtzs ou néo de P 2 P P
equipamentos tais como balcbes
refrigerados ou aquecidos).
Elaboragao d_e pl_anos diretores, Elaboragéo de planos diretores, estudos de
estudos de viabilidade, estudos abilidad d Y .
organizacionais e outros, relacionados viabioa Ie, estu dos organlzbamonals €
7.03 com obras e servigos de engenharia; 07.03.00 outros, re aC|‘or.1a 0s corrlo ras e servicos 4 4 3,5 3
= ; h de engenharia; elaboragdo de anteprojetos,
elaboragéo de anteprojetos, projetos ) basi : :
bAsiCos € projetos executivos para projetos basicos e projetos executivos para
: trabalhos de engenharia.
trabalhos de engenharia.
7.04 | Demolig&o. 07.04.00 | Demoligédo. 2 2 35 2
Reparacéo, conservacgao e reforma de
edificios, estradas, pontes, portos e Reparacéao, conservacao e reforma de
congéneres (exceto o fornecimento de edificios, (exceto o fornecimento de
7.05 mercadorias produzidas pelo 07.05.01 | mercadorias produzidas pelo prestador de 2 2 2 2
prestador dos servigos, fora do local servicos, fora do local da prestagéo dos
da prestagéo dos servicos, que fica servicos, que fica sujeito ao ICMS).
sujeito ao ICMS).
Reparacédo, conservagao e reforma de
estradas, pontes, portos e congéneres
07.05.02 (excetq o fornecimento de mercadpnas 2 2 2 2
produzidas pelo prestador de servigos, fora
do local da prestagao dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS).
07.05.03 Execucéo de Obras para sinalizagéo e P P P P

complementagdo para sistemas viarios.




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Colocagao e instalacéo de tapetes,
carpetes, assoalhos, cortinas,
706 | revestimentos de parede, vidros, 07.06.01 Coloc_a(;ao e |nfsta|ag:ao de Tapetes, com 4 35 P 25
divisérias, placas de gesso e material fornecido pelo tomador do servigo.
congéneres, com material fornecido
pelo tomador do servigo.
Colocacéo e instalagéo de Carpetes,
07.06.02 assoalhos, revestimentos de parec_je, pedras 4 35 3 25
e outros revestimentos com material
fornecido pelo tomador do servigo.
Colocacéo e instalacdo de Cortinas, com
07.06.03 material fornecido pelo tomador do servigo. e 35 e 25
07.06.04 Colocg(;ao e m_stalagao de Vidros, com ) 4 35 3 25
material fornecido pelo tomador do servigo.
Colocacéo e instalacéo de divisérias, forros,
07.06.05 | com material fornecido pelo tomador do 4 35 3 25
servigo.
Colocacéo e instalacéo de placas de gesso
07.06.06 | e congéneres, com material fornecido pelo 4 35 3 25
tomador do servigo.
07.06.07 | Servico de Marmoreiro. 4 3,5 3 25
707 Recuptfraqao,_raspagem, Pohmento e 570701 Recuperagao, raspagem de pisos e 4 4 3 3
lustrac&o de pisos e congéneres. congéneres.
07.07.02 | Polimento de pisos e congéneres. 4 4 35 3
07.07.03 | Lustragdo de pisos e congéneres. 4 4 35 3
7.08 Calafetagéo. 07.08.00 | Calafetacao. 4 3,5 3 25
Varri¢éo, coleta, remogao,
709  Incineracdo, tratamento, reciclagem, 07.09.01 Varrigao de lixo, rejeitos e outros residuos 5 45 4 35
separagao e destinacéao final de lixo, quaisquer.
rejeitos e outros residuos quaisquer.
Coleta de lixo, rejeitos e outros residuos
07.09.02 quaisquer. 5 45 4 3,5
07.09.03 | Coleta de entulhos - Cagamba 5 45 4 35
07.09.04 Remogao,,lncmeraggo de lixo, rejeitos e 5 45 4 35
outros residuos quaisquer.
Tratamento, reciclagem, separagéo e
07.09.05 | destinagéo final de lixo, rejeitos e outros 5 45 4 35
residuos quaisquer.
Limpeza, manutengdo e conservagao
710 _de vias e Iogra_do,uros_ pl_JbIlcos, 07.10.01 Limpeza, manutencao e conservagao de P 2 P P
imoveis, chaminés, piscinas, parques, vias e logradouros publicos.
jardins e congéneres.
Limpeza, manutencéo e conservacéo de
07.10.02 piscinas. 2 2 2 2
Limpeza, manutengédo e conservagao de
07.10.03 | Imoveis, estruturas, tanques, chamlneAs,‘ 2 P 2 P
dutos e congéneres, por método mecéanico,
quimico, abrasivo ou outro.
07.10.04 Deseptupldora de esgotos, fossas e 5 P 5 P
congéneres.
Decoracdo e jardinagem, inclusive x
7.11 corte e poda de arvores. 07.11.01 | Decoracéo 2 2 2 2
Jardinagem, inclusive corte e poda de
07.11.02 Arvores. 2 2 2 2
07.11.03 | Jardineiro 2 2 2 2
Controle e tratamento de efluentes de Controle e tratamento de efluentes de
7.12 | qualquer natureza e de agentes 07.12.00 | qualquer natureza e de agentes fisicos, 5 5 45 4
fisicos, quimicos e biol6gicos. quimicos e biolégicos.
Dedetizagéo, desinfecgéo,
713 d_eS_InS_etIZEIQaO, imunizagéo, 07.13.01 Dedetl_zagelo, desms_etlz:igao, imunizagéo, P P P P
higienizagéo, desratizacéo, desratizacao, pulverizagédo e congéneres.
pulverizacédo e congéneres.
07.13.02 | Desinfeccdo 2 2 2 2




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
07.13.03 | Higienizagao 2 2 2 2
07.13.04 | Pulverizacao Aérea 2 2 2 2
(VETADO) Saneamento ambiental,
7.14 | inclusive purificagdo, tratamento, - - - -
esgotamento sanitario e congéneres
715 (VETADO) Tratamento e purificagdo R : R :
) de 4gua
716 | Florestamento, reflorestamento, 07.16.01 | Florestamento 4 4 | 35 3
semeadura, adubagédo e congéneres.
Reflorestamento, semeadura, adubag&o e
07.16.02 congéneres. 4 4 3,5 3
07.16.03 | Mecanizagéo Agricola 4 4 &5 3
07.16.04 | Aviagdo Agricola 4 3,5 &5 25
717 Escoramento, contengao de encostas 07.17.00 Escqramento,Acontengao de encostas e 4 35 3 25
e servigos congéneres. Servicos congéneres.
Limpeza e dragagem de rios, portos, Limpeza e dragagem de rios, portos,
7.18 | canais, baias, lagos, lagoas, represas, 07.18.00 | canais, baias, lagos, lagoas, represas, 4 35 3 2
acudes e congéneres. acudes e congéneres.
Acompanhamento e fiscalizagéo da Acompanhamento e fiscalizacédo da
7.19 | execucgdo de obras de engenharia, 07.19.00 | execugdo de obras de engenharia, 2 2 2 2
arquitetura e urbanismo. arquitetura e urbanismo.
Aerofotogrametria (inclusive
interpretagdo), cartografia,
7.20 mapea[n_ento, Ie\‘/an’ta‘rnentos 07.20.01 | Aerofotogrametria (inclusive interpretagao). 4 3,5 3 2,5
topogréficos, batimétricos,
geograficos, geodésicos, geoldgicos,
geofisicos e congéneres.
07.20.02 | Cartografia, Mapeamento. 4 3,5 3 25
Levantamentos Topograficos, batimétricos,
07.20.03 | geograficos, geodésicos, geolodgicos, 4 35 3 25
geofisicos e congéneres.
r?]isrqﬂ:rii’ pigﬁ;a(’:ﬁ’ g:)mngp;g;?o’ Pesquisa, perfuracdo, cimentagao,
9 ' P gem, o 4o, mergulho, perfilagem, concretacéo,
testemunhagem, pescaria, testemunhagem, pescaria, estimulacéo e
7.21 estimulagdo e outros servigos 07.21.00 igem, FI) f d’ ¢ 4 4 35 3
relacionados com a exploragéo e outros servicos relacionados coma
= P . exploragao e explotacéo de petréleo, gas
explotagdo de petrdleo, gas natural e . :
A ’ natural e de outros recursos minerais.
de outros recursos minerais.
792 Nucleagao e qubardeamento de 07.22.00 Nuclga(;ao e bombardeamento de nuvens e 4 4 35 3
nuvens e congéneres. congéneres.
SERVICOS DE EDUQA(;AO,
ENSINO, ORIENTACAO
8 PEDAGOGICA E EDUCACIONAL,
! INSTRUCAO, TREINAMENTO E
AVALIACAO PESSOAL DE
QUALQUER GRAU OU NATUREZA.
Ensino regular pré-escolar, .
8.01 fundamental, médio e superior. 08.01.01 | Ensino fundamental. 2 2 2 2
08.01.02 | Ensino regular pré-escolar. 2 2 2 2
08.01.03 | Professor Particular 2 2 2 2
08.01.04 | Ensino médio. 2 2 2 2
08.01.05 Ensino superior, sequencial, pos- 5 P 5 P
graduagao.
Instrucdo, treinamento, orientagédo
8.02 pedagoglcg e educacional, avaliacéo 08.02.01 Instru(;a}o, treinamento, avaliagdo de > P 2 P
de conhecimentos de qualquer conhecimentos de qualquer natureza.
natureza.
08.02.02 Escola, Preparagao p/cursos superiores, 2 2 2 2
cursinhos.
08.02.03 Ensino de Escola de Cabeleireiros e P P P P

congéneres




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
08.02.04 | Ensino de Linguas. 2 2 2 2
08.02.05 | Ensino de Musica, violdo, piano, etc. 2 2 2 2
08.02.06 En,sw}o de Arte culinaria, costura, educacéo P P P P
artistica, artesanato, etc.
08.02.07 Trelnamgnto, Instrucdo na area de 2 2 2 5
Informatica.
08.02.08 | Orientacdo Pedagogica e educacional 2 2 2 2
08.02.09 | Auto Escola 2 2 2 2
08.02.10 | Moto Escola 2 2 2 2
SERVIGOS RELATIVOS A
9. HOSPEDAGEM, TURISMO,
VIAGENS E CONGENERES.
Hospedagem de qualquer natureza
em hotéis, apart-service condominiais,
flat, apart-hotéis, hotéis residéncia,
residence-service, suite service, Hospedagem de qualquer natureza em
0.01 hotel:ima mgrltlma, m~ote|s, pensdes e 09.01.01 Hotéis, (_o valpr da allmenta(;a(_),e‘gorljeta, 5 5 45 4
congéneres; ocupagéo por temporada quando incluido no prego da diaria, fica
com fornecimento de servigo (o valor sujeito ao ISS).
da alimentacéo e gorjeta, quando
incluido no preco da diéria, fica sujeito
ao Imposto Sobre Servicos).
Hospedagem em apart-service
09.01.02 COf‘!d?mI!’]lalS, f_Iat, apart—hqtels, h_otels ) 5 5 45 4
residéncia, residence-service, suite service,
(o valor da alimentagéo e gorjeta).
09.01.03 | Hotelaria Maritima 5 5 4,5 4
09.01.04 | Motéis 5 5 4,5 4
09.01.05 Hospedagem em pensoes, alb§rgues, 5 5 45 4
pousadas, hospedarias e congéneres.
Ocupacdo por temporada com fornecimento
09.01.06 de servico. 5 5 4,5 4
09.01.07 | Hospedagem Infantil 5 5 45 4
Agenciamento, organizagéo, . o =
o o x = Agenciamento, organiza¢&o, promogéo,
promogao, intermediagao e execugao intermediacdo e execugdo de programas de
9.02 d_e programas df: turismo, passeios, 09.02.00 turismo, passeios, viagens, excursges, 3 25 2 2
viagens, excursdes, hospedagens e A
, hospedagem e congéneres.
congéneres.
9.03 Guias de turismo. 09.03.00 | Guias de turismo. 3 25 2 2
10 SERVICOS DE INTERMEDIAGAO E
: CONGENERES
Agenciamento, corretagem ou
intermediacéo de cambio, de seguros, ’
10.01 | de cartdes de crédito, de planos de | 10.01.01  Agenciamento, corretagem ou 3 3 | 25 | 2
. e intermediacdo de cambio.
saude e de planos de previdéncia
privada.
10.01.02 (—\genmar_nerlto, corretagem ou 3 3 25 2
intermediacdo de seguros.
10.01.03 Agenmamen}o, corretagemou 3 3 25 P
intermediacdo de cartdes de crédito.
Agenciamento, corretagem ou
10.01.04 intermediacéo de planos de salde. e 3 22 2
Agenciamento, corretagem ou
10.01.05 | intermediacgao de planos de previdéncia 3 3 2,5 2
privada.
Agenciamento, corretagem ou ) de titul I val
intermediacéo de titulos em geral Ager)p!qmento e titlos em geral, valores
10.02 e ’ 10.02.01 | mobiliarios, contratos quaisquer e 3 25 2 2
valores mobiliarios e contratos P
p consorcios.
quaisquer.
Corretagem de titulos em geral, valores
10.02.02 | mobiliarios, contratos quaisquer e 3 3 235 2

consércios.
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ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Intermediagéo de titulos em geral, valores
10.02.03 | mobiliarios, contratos quaisquer e 3 3 25 2
consorcios.
Q%grlr?eilr?aergg’ d?gﬁéi%?geou Agenciamento, corretagem ou
10.03 o riedad(é industrial. artistica ou 10.03.01 | intermediacéo de direitos de propriedade 3 3 25 2
propri ! industrial (inclusive marcas e patentes).
literaria.
Agenciamento, corretagem ou
10.03.02 | intermediagado de direitos de propriedade 3 3 25 2
artistica.
Agenciamento, corretagem ou
10.03.03 | intermediagao de direitos de propriedade 3 3 25 2
literaria.
Agenciamento, corretagem ou
intermediacédo de contratos de Agenciamento, corretagem ou
10.04 | arrendamento mercantil (leasing), de 10.04.01 | intermediacao de contratos de 3 3 25 2
franquia (franchising) e de faturizacéo arrendamento mercantil (leasing).
(factoring).
Agenciamento, corretagem ou
10.04.02 | intermediagao de contratos de franquia 3 3 25 2
(franchising).
Agenciamento, corretagem ou
10.04.03 | intermediagdo de contratos de faturizagao 3 3 25 2
(factoring).
Agenciamento, corretagem ou
intermediacéo de bens moveis ou
imoveis, ndo abrangidos em outros Agenciamento, corretagem ou
10.05 | itens ou sublteps, |_nc|u5|ve aqueles 10.05.01 intermediagao de veiculos automotores. 2 2 2 2
realizados no ambito de Bolsas de
Mercadorias e Futuros, por quaisquer
meios.
10.05.02 | AAgenciamento, corretagem ou 2 2 2 2
intermediac&o de iméveis.
Agenciamento, corretagem ou
10.05.03 | intermediacdo de insumos ou produtos 2 2 2 2
agropecuarios (comodites).
Agenciamento, corretagem ou
intermediacdo de outros bens moéveis ou
10.05.04 | IMOveis, ndo ab_rangldos em ou‘tros itens ou > P > 2
subitens, inclusive aqueles realizados no
ambito de Bolsas de Mercadorias e Futuros,
por quaisquer meios.
10.06 ' Agenciamento maritimo. 10.06.00 | Agenciamento maritimo. 3 25 2 2
10.07 | Agenciamento de noticias. 10.07.00 | Agenciamento de noticias. 3 25 2 2
Agenciamento de publicidade e Agenciamento de publicidade e
10.08 | propaganda, inclusive o agenciamento 10.08.00 | propaganda, inclusive o agenciamento de 3 25 2 2
de veiculagdo por quaisquer meios. veiculacdo por quaisquer meios.
10.09 Reprgsentagao qe qualquer natureza, 10.09.01 _Repre_senta(;ao d_e qualquer natureza, P 2 P P
inclusive comercial. inclusive comercial.
10.09.02 | Representante Comercial Autbnomo 2 2 2 2
Telemarketing, Teleatendimento,
10.09.03 Televendas e congéneres. 2 2 2 2
10.10 | Distribui¢ao de bens de terceiros. 10.10.00 | Distribuicéo de bens de terceiros. 2 2 2 2
SERVICOS DE GUARDA,
1 ESTACIONAMENTO,
' ARMAZENAMENTO, VIGILANCIA E
CONGENERES.
Guarda e estacionamento de veiculos ’ P
Guarda e estacionamento de veiculos
11.01 | terrestres autorpotores, de aeronaves | 11.01.01 terrestres automotores (Estabelecimento). 5 5 4,5 4
e de embarcagoes.
11.01.02 | Guardadores de veiculos em vias publicas 5 5 45 4
Guarda e estacionamento tipo "valet
11.01.03 service". 5 5 4,5 4
11.01.04 | Guarda e estacionamento de aeronaves. 5 5 4,5 4
11.01.05 | Guarda e estacionamento de embarcagdes. 5 5 4,5 4
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Vigilancia, seguranga ou A
11.02 monitoramento de bens e pessoas. 11.02.01 | Vigilancia, seguranca, de bens ou pessoas. 2 2 2 2
11.02.02 | Guarda Noturno, vigilante. 2 2 2 2
11.02.03 | Monitoramento de bens ou pessoas. 2 2 2 2
11.03 (I:Easrcgoalltsa’ inclusive de veiculos e 11.03.00 | Escolta, inclusive de veiculos e cargas. 2 2 2 2
Armazenamento, depdsito, carga,
11.04 | descarga, arrumacao e guarda de 11.04.01 Arm:e\;enamento de bens de qualguer 5 2 2 2
< espécie.
bens de qualquer espécie.
11.04.02 | Armazenamento (Frigorificos). 5 2 2 2
11.04.03 Depésito de bens de qualquer espécie 5 P P P
(exceto Banco)
11.04.04 Carga‘, descarga de bens de qualquer 5 P P 2
espécie.
11.04.05 Arrufnggao e guarda de bens de qualquer 5 2 P 2
espécie.
SERVICOS DE DIVERSOES, LAZER,
12. ENTRETENIMENTO E
CONGENERES.
12.01 ' Espetaculos teatrais. 12.01.00 | Espetaculos teatrais. 5 45 4 35
12.02 | Exibi¢des cinematograficas. 12.02.00 | Exibi¢cdes cinematograficas. 2 2 2 2
12.03 | Espetaculos circenses. 12.03.00 | Espetaculos circenses. 5 4,5 4 3,5
12.04 | Programas de auditorio. 12.04.00 | Programas de auditorio. 5 4,5 4 3,5
12.05 Parques de leversoes, centros de 12.05.00 Parqtjes de diversdes, centros de lazer e 5 45 4 35
lazer e congéneres. congéneres.
12.06 @ Boates, taxi-dancing e congéneres. 12.06.01 | Boates, Night clube. 5 5 45 4
12.06.02 | Taxi-dancing, drive-in e congéneres. 5 5 45 4
Shows, ballet, dangas, desfiles, bailes, Shows, 6peras, concertos, recitais, festivais
12.07 | 6peras, concertos, recitais, festivais e | 12.07.01 A P ! ! ! 5 2 2 2
A e congéneres.
congéneres.
12.07.02 | Ballet, dancas, desfiles. 5 2 2 2
12.07.03 | Bailes 5 2 2 2
12.08 Felra§, exposigdes, congressos e 12.08.01 Felra§, exposicdes, congressos e 5 5 45 4
congéneres. congéneres.
12.08.02 | Exposi¢cdes com cobranca de ingressos 5 5 45 4
Bilhares, boliches e diversées .
12.09 eletrdnicas ou NAo. 12.09.01 | Bilhares 5 45 4 35
12.09.02 | Boliches 5 4,5 4 35
12.09.03 | Diversdes eletronicas ou n&o. 5 4,5 4 35
12.09.04 | Futebol de mesa (pebolim) 5 45 4 3,5
Carteado, domind, vispora e outros tipos de
12.09.05 diversaes. 5 45 4 3,5
12.10 | Corridas e competices de animais. 12.10.00 | Corridas e competi¢Ges de animais. 5 45 4 35
CompeticBes esportivas ou de Competi¢des esportivas ou de destreza
12.11 | destreza fisica ou intelectual, com ou 12.11.00 | fisica ou intelectual, com ou sem a 5 4.5 4 3,5
sem a participacdo do espectador. participagéo do espectador.
12.12 | Execugdo de mUsica. 12.12.00 | EX€cucdo de misica. (individual ou por 5 5 45 4

conjunto).
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ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS ;88; 2006 | 2007 ;828
Producio. mediante ou sem Producéo, mediante ou sem encomenda
encon?enda révia. de eventos prévia, de eventos, espetaculos,
espetaculos pentre\’/istas show’s entrevistas, shows, ballet, dangas, desfiles,
12.13 baﬁet dan és desfiles E)ailes t’eatros 12.13.00 | bailes, teatros, 6peras, concertos, recitais, 5 5 4,5 4
6 era’s co(r;me’rtos reciiais fes’tivais e ’ festivais e congéneres, inclusive programas
an én’eres ! ! de televisdo, matérias jornalisticas ou
9 ’ publicitarias.
Fornecimento de musica para Fornecimento de musica para ambientes
12.14 | ambientes fechados ou ndo, mediante | 12.14.00 | fechados ou ndo, mediante transmissé&o por 5 4,5 4 3,5
transmiss&o por qualquer processo. qualquer processo.
Desfiles de blocos carnavalescos ou ]
12.15 folcléricos, trios elétricos e 12.15.00 Desfflgs de b_locos’ca‘rnavalescoAs ou 5 4,5 4 35
5 folcléricos, trios elétricos e congéneres.
congéneres.
Eq)ﬂg:ggg dssglgéesl’”igtr:xf\};s’ Exibicéo de filmes, entrevistas, musicais,
’ ) ! ’ espetaculos, shows, concertos, desfiles,
12.16 concertos, desfiles, Operas, 12.16.00 6peras, competicdes esportivas, destreza 5 45 4 35
competicbes esportivas, de destreza intelectual U congéneres
intelectual ou congéneres. 9 ’
Recreacdo e animacéo, inclusive em 5 . - ’
12.17 | festas e eventos de qualquer 12.17.00 Siif;gio di aﬂgafearoa'a?ﬁlrfz';e em festas 5 5 4,5 4
natureza. quaiq '
SERVICOS RELATIVOS A
13 FONOGRAFIA, FOTOGRAFIA,
: CINEMATOGRAFIA E
REPROGRAFIA.
(VETADO) Produgéo, gravagao,
edicéo, legendagem e distribuicéo de
13.01 | filmes, video-tapes, discos, fitas - - - -
cassete, compact disc, digital video
disc e congéneres
Fonografia ou gravagédo de sons, Fonografia ou gravagéo de sons, inclusive
13.02 | inclusive trucagem, dublagem, 13.02.00 | trucagem, dublagem, mixagem e 4 4 3,5 3
mixagem e congéneres. congeéneres.
Fotografia e cinematografia, inclusive
13.03  revelagéo, ampliagéo, copia, 13.03.01 | Fotografia. 4 4 35 3
reproducdo, trucagem e congéneres.
13.03.02 | Produgao audiovisual 4 4 &5 3
13.03.03 Revelagdo, ampliagdo, copia, reproducao, 4 4 35 3
o trucagem e congéneres. !
Fotografia, Cinematografia ou outros, de
13.03.04 registro de eventos (casamentos, 4 4 35 3
T formaturas, festas, recepg¢des, solenidades !
e congéneres).
13.04 R_epro_grafta, microfilmagem e 13.04.01 | Reprografia, (cépia de documentos). 4 2 2 2
digitalizagao.
13.04.02 | Microfiimagem e digitalizagéo. 4 2 2 2
Composigéo gréfica, fotocomposicéo,
13.05 | clicheria, zincografia, litografia, 13.05.01 | Composicao gréafica 4 2 2 2
fotolitografia.
13.05.02 | Fotocomposi¢éo 4 2 2 2
Clicheria, zincografia, litografia e
13.05.03 fotolitografia. e 2 2 2
13.05.04 | Artes gréficas, Tipografia. 4 2 2 2
13.05.05 | Serigrafia (Silk Screen) 4 2 2 2
14 SERVICOS RELATIVOS A BENS DE
! TERCEIROS
Lubrificago, limpeza, lustragéo,
revisdo, carga e recarga, conserto,
restaurac;ao,ﬁhgdaggm,lmanutgn(;?o Lubrificac@o de méaquinas, aparelhos e
14.01 gc;r;'lsﬁg\éagats" 2rrr?:r?tl(;|snarf1’o\t/§rlg: 05 1 14.01.01 equipamentos, (exceto pegas e partes 4 3,5 3 2,5
P » equip P ’ empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).
elevadores ou de qualquer objeto
(exceto pecas e partes empregadas,
que ficam sujeitas ao ICMS).
Limpeza de maquinas, aparelhos e
14.01.02 equipamentos. 4 3,5 8 2,5
14.01.03 Lustrac@o de maquinas, aparelhos e 4 35 3 25

equipamentos.
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14.01.04 | Lustrador 4 35 3 2,5

14.01.05 Revisdo, carga e recarga de maquinas, 2 35 3 25
aparelhos e equipamentos.

14.01.06 | Restauracgdo de quaisquer objetos 4 3,5 3 25

14.01.07 Con_serto, me}nutengéo e conservacédo de 4 35 3 25
quaisquer objetos.

14.01.08 | Conserto, restauracdo de sapatos. 4 3,5 3 2,5

14.01.09 Cons?rto, restauragéo de joias, relégios e 2 35 3 25
congéneres.

14.01.10 | Conserto, restauracédo de Oculos (Oticas). 4 3,5 3 2,5

14.01.11 an_serto, restéu‘ragao de Aparelhos 4 35 3 25
elétricos, eletrénicos......

14.01.12 | Conserto, restauracdo de Eletrodomésticos. 4 35 3 25
Conserto, restauracgéo de Instrumentos

14.01.13 Musicais. 4 3,5 8 2,5

14.01.14 Coqserto, restau[agao de Maquinas 2 35 3 25
Agricolas e congéneres.
Conserto, restauragdo de Aparelhos

14.01.15  Odontolégicos, Hospitalares, Ortopédicos, 4 35 3 25
Laboratoriais..

14.01.16 Conserto, restauragéo dg ngumas e 2 35 3 25
Equipamentos para Escritério.

14.01.17 | Conserto por Soldagem 4 35 3 25

14.01.18 Cpr}serto, restauracdo de Computadores e 4 35 3 25
similares.

14.01.19 Conserto, restauragéo de Brinquedos em 4 35 3 25
geral.

14.01.20 Con_serto, restauragaq t_le Ap,a_relhos 4 35 3 25
equipamentos Industriais, gréaficos etc.

14.01.21 | Conserto, restauragao de Elevadores. 4 3,5 3 2,5

14.01.22 Conserto,festauragéo d~e Ar Condicionado, 4 35 3 25
refrigeracdo ou ventilagao.
Conserto, restauragdo de Letreiros,

14.01.23 luminosos em geral. % 35 S 25

14.01.24 | Conserto, restauragdo de Méveis em geral. 4 35 3 25

14.01.25 Conserto, restauragéo de Bicicletas, pegas 2 35 3 25
e similares.

14.01.26 | Conserto de Veiculos (parte elétrica) 4 35 3 25

14.01.27 | Conserto de Motocicletas e similares 4 35 3 25

14.01.28 | Oficina Mecanica. 4 35 3 2,5

14.01.29 Lubrificagéo, revisdo e lavagem de veiculos 4 35 3 25

o (POSTOS). ' '

Lavagem, lubrificagdo em veiculos

14.01.30 (OUTROS). 4 3,5 3 2,5

14.01.31 Alinhamento e Balanceamento de Veiculos 4 35 3 25
Automotores.

14.01.32 | Borracharia 4 35 3 2,5

14.01.33 | Blindagens em geral 4 35 3 2,5
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Conserto de radiadores de Veiculos
14.01.34 Automotores. e 35 e 25
14.01.35 Conserto de direcao de Veiculos 4 35 3 25
Automotores.
14.01.36 Conserto de cambio de Veiculos 4 35 3 25
Automotores.
14.01.37 Conserto de vidros elétricos de Veiculos 4 35 3 25
Automotores.
Conserto de tapecaria de Veiculos
14.01.38 Automotores. 4 3,5 8 2,5
14.01.39 | Conserto de aeronaves ou suas partes 4 3,5 3 25
14.02 | Assisténcia técnica. 14.02.01 | Assisténcia Técnica. 4 35 3 25
14.02.02 ant(ato de Garantia de {-\smstenaa 4 35 3 25
Técnica, exceto pelo fabricante.
Recondicionamento de motores Retifica e recondicionamento de motores
14.03 | (exceto pecas e partes empregadas, 14.03.00 | (exceto pegas e partes empregadas, que 4 35 3 25
que ficam sujeitas ao ICMS). ficam sujeitas ao ICMS).
14.04 Eﬁgjschutagem ou regeneragdo de 14.04.00 | Recauchutagem ou regeneracéo de pneus. 4 2 2 2
Restauracgéo, recondicionamento,
acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, - . B
14.05 | tingimento, galvanoplastia, 14.05.01 R(_aco~nd|t:|onamento de objetos quaisquer, 4 3,5 3 25
A . afiacéo.
anodizagao, corte, recorte, polimento,
plastificacéo e congéneres, de objetos
quaisquer.
14.05.02 | Acondicionamento de objetos quaisquer 4 35 3 25
Pintura de objetos quaisquer (placas,
14.05.03 painéis, quadros, etc). & 35 S 25
14.05.04 | Pintura de veiculos 4 3,5 3 25
14.05.05 | Beneficiamento de objetos quaisquer 4 35 3 25
14.05.06 | Lavagem de objetos quaisquer 4 35 3 25
14.05.07 | Secagem de objetos quaisquer 4 35 3 25
14.05.08 | Tingimento de objetos quaisquer 4 35 3 25
14.05.09 | Galvanoplastia de objetos quaisquer 4 35 3 25
14.05.10 | Anodizagéo de objetos quaisquer 4 3,5 3 25
14.05.11 | Corte, recorte, de objetos quaisquer. 4 35 3 25
Polimento ou Cristalizagio de objetos
14.05.12 quaisquer 4 3,5 8 2,5
Plastificacéo e congéneres, de objetos
14.05.13 quaisquer. 4 3,5 8 2,5
14.05.14 | Tornearia e Usinagem 4 35 3 25
14.05.15 | Jateamento 4 35 3 25
14.05.16 Instalagdo de acessérios em veiculos 4 35 3 25
automotores
14.05.99 | Outros 4 3,5 3 25
Instalagdo e montagem de aparelhos, =
N - ; ) Instalagdo e montagem de aparelhos,
maquinas e equipamentos, inclusive maquinas e equipamentos, prestados ao
14.06 montagem |ndustr|a!, prestados ao 14.06.01 usudrio final, exclusivamente com material 4 35 3 25
usuario final, exclusivamente com X
- - por ele fornecido.
material por ele fornecido.
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Montagem industrial, prestados ao usuério
14.06.02 | final, exclusivamente com material por ele 4 3,5 3 2,5
fornecido.
14.06.03 lv]o_ntagem de 6culos para o usuério final 4 35 3 25
(6tica)
14.07 | Colocagéo de molduras e congéneres. | 14.07.00 | Colocagdo de molduras e congéneres. 4 25 2 2
14.08 Engadernaggo, gravacéo e douragao 14.08.00 Encaderng(;ao, gravacéo e douracéo de 4 P P P
de livros, revistas e congéneres. livros, revistas e congéneres.
Alfaiataria e costura, quando o - : .
: ) - Alfaiataria, quando o material for fornecido
14.09 r_natenal for forr_1eC|d0 pelo usuério 14.09.01 pelo usuério final, exceto aviamento 4 35 3 25
final, exceto aviamento.
Costura (costureiras etc) quando o material
14.09.02 | for fornecido pelo usuario final, exceto 4 35 3 25
aviamento.
14.09.03 | Modista 4 35 3 2,5
14.10 | Tinturaria e lavanderia. 14.10.01 | Tinturaria 4 35 3 25
14.10.02 | Lavanderia. 4 3,5 3 25
1411 Tapecaria e reforma de estofamentos 14.11.00 Tapecaria e reforma de estofamentos em 4 4 35 3
em geral. geral.
14.12 | Funilaria e lanternagem. 14.12.00 | Funilaria e lanternagem. 4 3,5 3 25
14.13 | Carpintaria e serralheria. 14.13.01 Carpintaria (Instalaggo,‘montagem ou 4 35 3 2,5
conserto de bens moveis).
Serralheria (Instalagdo, montagem ou
14.13.02 conserto de bens méveis). e 35 e 25
14.13.03 Marcenaria (Instalac;go,_montagem ou 4 35 3 25
conserto de bens moveis).
SERVICOS RELACIONADOS AO
SETOR BANCARIO OU
FINANCEIRO, INCLUSIVE AQUELES
15. PRESTADOS POR INSTITUICOES
FINANCEIRAS AUTORI%ADAS A
FUNCIONAR PELA UNIAO OU POR
QUEM DE DIREITO.
Administracéo de fundos quaisquer,
de consoércio, de cartdo de crédito ou
15.01 | débito e congéneres, de carteira de 15.01.01 | Administragéo de fundos quaisquer. 5 5 5 5
clientes, de cheques pré-datados e
congéneres.
15.01.02 | Organizacéo e administragao de consorcio. 5 5 5 5
15.01.03 Adm|n|§tra(;ao de cartdes de crédito, débito 5 5 5 5
e congéneres.
15.01.04 Admlnlstraggo de carteiras qe clientes, de 5 5 5 5
cheques pré-datado e congéneres.
?:,igl_j(:;?:n?:ngi; nc]jg?r:sleslgfrl]léﬂx)es Abertura de contas em geral, inclusive
e aplicacio e c’aderneta de pounanca. conta-corrente, conta de investimentos e
15.02 no Eal’sge o exterior. bem CF())mg a ¢4 15.02.00 aplicacéo e caderneta de poupanca, no 5 5 5 5
~ - Pais e no exterior, bem como a manutencéo
manutencao das referidas contas . . A
: A das referidas contas ativas e inativas.
ativas e inativas.
Locagéo e manutencgéo de cofres Locagéo e manutencéo de cofres
15.03 particulares, de terminais eletronicos, 15.03.00 particulares, de terminais eletrdnicos, de 5 5 5 5
’ de terminais de atendimento e de T terminais de atendimento e de bens e
bens e equipamentos em geral. equipamentos em geral.
Fornecimento ou emisséo de Fornecimento ou emissdo de atestados em
15.04 atefstado_s em geral, inclusive atestado 15.04.00 geral, inclusive ate_stado c_je |d0n_e|dade, 5 5 5 5
de idoneidade, atestado de atestado de capacidade financeira e
capacidade financeira e congéneres. congeéneres.
Cadastro, elaboragao de ficha Cadastro, elaboragéo de ficha cadastral,
cadastral, renovacéo cadastral e = d | N inclusa
congéneres, inclusdo ou exclusédo no renovagao cadastral e congeneres, inclusao
15.05 ! 15.05.00 | ou exclusé@o no Cadastro de Emitentes de 5 5 5 5

Cadastro de Emitentes de Cheques
sem Fundos — CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais.

Cheques sem Fundos — CCF ou em
quaisquer outros bancos cadastrais.




2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2006 | 2007
2005 2010
Emisséo, reemisséo e fornecimento
de avisos, comprovantes e L. L .
documentos em geral; abono de Emisséo, reemissao e fornecimento de
firmas: coleta e entregia de avisos, comprovantes e documentos em
docun;entos bens e valores: geral; abono de firmas; coleta e entrega de
comunicagé(’) com outra agé’ncia ou documentos, bens e valores; comunicagédo
15.06 com a administragdo central; 15.06.00 | com outra agéncia ou com a administracéo 5 5 5 5
; ; P - central; licenciamento eletronico de
licenciamento eletrénico de veiculos; p X PO . X
transferéncia de veiculos: veiculos; transferéncia de veiculos;
agenciamento fiduciario (;u agenciamento fiduciario ou depositario;
o = devolucéo de bens em custddia.
depositéario; devolugdo de bens em ¢
custodia.
Acesso, movimentacao, atendimento e . ~ .
consulta a contas em geral, por Acesso, movimentacéo, atendimento e
qualquer meio ou processoy inclusive consulta a contas em geral, por qualquer
por telefone, fac-simile intérnet e meio ou processo, inclusive por telefone,
telex acessb a termina{is de fac-simile, internet e telex, acesso a
" ) . - terminais de atendimento, inclusive vinte e
15.07 | atendimento, inclusive vinte e quatro 15.07.00 . 5 5 5 5
horas: acesso a outro banco e a rede quatro horas; acesso a outro banco e a rede
Lo : compartilhada; fornecimento de saldo,
compartilhada; fornecimento de saldo, p S ~ .
extrato e demais informacdes relativas extrato e demais informagdes relativas a
a contas em geral, por qualquer meio contas em geral, por qualquer meio ou
' rocesso.
OuU processo. P
Emisséo, reemisséo, alteracéo, - - = 5
cessdo, substituicdo, cancelamento e Emlsgag, reemisséo, alteragéo, cessao,
registro’ de contrato de crédito: estudo substituicéo, can_celamento e registro de
anélise e avaliago de opera(;ées de ! contrato de crédito; estudo, andlise e
g e = avaliacéo de operagOes de crédito;
15.08 | crédito; emisséo, concessao, 15.08.00 emissgo concgssé?) alteracio ou 5 5 5 5
alteragdo ou contratagdo de aval, - - N
fian ag anuéncia e cogr:1 éneres: contratacdo de aval, fianga, anuéncia e
ser\ﬁ 65 relativos a abgrtura de’ congeéneres; servicos relativos a abertura de
vie ! ) crédito, para quaisquer fins.
crédito, para quaisquer fins.
Arrendamento mercantil (leasing) de ! ’
uaisquer bens inclusive( cessé%) de Arrendamento mercantil (leasing) de
gireitgs e obrigé(;ﬁes substituicdo de quaisquer bens, inclusive cessao de direitos
- > e obrigagdes, substituicdo de garantia,
15.09 | garantia, alteragdo, cancelamento e 15.09.00 alteragég cancelamen%o e reggi]stro de 5 5 5 5
registro de contrato, e demais servigos ’ ] - A
relacionados ao arrendamento contrato, e demais servicos rgla(:lonados ao
mercantil (leasing) arrendamento mercantil (leasing).
Servicos relacionados a cobrancas, . lacionad b
recebimentos ou pagamentos em Servicos relacionados a cobrangas,
geral, de titulos quaisquer, de contas receblmen_tos ou pagamentos em geral, de
ou ce{rnés de cambio. de tyributos e titulos quaisquer, de contas ou carnés, de
or conta ’de terceiros’ inclusive os cambio, de tributos e por conta de terceiros,
gfetuados or meio elétrénico inclusive os efetuados por meio eletronico,
15.10 autométicopou por maquinas d'e 15.10.00 | automaético ou por maquinas de 5 5 5 5
atendimento; fornecimento de posicao atendimento; for_nemmento de posicéo de
de cobran a’ recebimento ou cobranca, recebimento ou pagamento;
ca, re ~ A emissado de carnés, fichas de
pagamento; emisséo de carnés, fichas o
de compensagAo, impressos e compensagcao, impressos e documentos em
! eral.
documentos em geral. 9
Devolucéo de titulos, protesto de % . .
titulos zustagéo de pr%testo Devolugao de titulos, protesto de titulos,
15.11 | manutenco de titulos, 15.11,00 | Sustagdo de protesto, manutencdo de 5 5 5 5
reapresentacio de titulos. e demais titulos, reapresentacédo de titulos, e demais
P! ¢ ] ! servigos a eles relacionados.
servigos a eles relacionados.
15.12 Custodia em geral, inclusive de titulos 15.12.00 Custodia em geral, inclusive de titulos e 5 5 5 5
' e valores mobiliarios. T valores mobiliarios.
Servigos relacionados a operacdes de
cambio em geral, edicao, alteragéo, Servigos relacionados a operacdes de
prorrogacéo, cancelamento e baixa de cambio em geral, edicéo, alteracéo,
contrato de cambio; emisséo de prorrogacéo, cancelamento e baixa de
registro de exportacéo ou de crédito; contrato de cambio; emissao de registro de
cobranca ou depdsito no exterior; exportagéo ou de crédito; cobranga ou
emissao, fornecimento e deposito no exterior; emissao, fornecimento
15.13 | cancelamento de cheques de viagem; ' 15.13.00 | e cancelamento de cheques de viagem; 5 5 5 5
fornecimento, transferéncia, fornecimento, transferéncia, cancelamento
cancelamento e demais servigos e demais servicos relativos a carta de
relativos a carta de crédito de crédito de importagdo, exportagdo e
importacdo, exportacédo e garantias garantias recebidas; envio e recebimento de
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a
mensagens em geral relacionadas a operagdes de cambio.
operagdes de cambio.
Fornecimento, emissao, reemissao, . L .
renovacio e manutenco de cartao Fornecimento, emissé&o, reemisséo,
J = - = renovagéo e manutengéo de cartdo
15.14 | magnético, cartao de crédito, cartdo 15.14.00 ¢ < 5 5 5 5

de débito, cartdo salario e
congéneres.

magneético, cartdo de crédito, cartdo de
débito, cartdo salario e congéneres.
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2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2006 | 2007
2005 2010
Con_]pens:?lgao (.je cheques e titulos Compensacéao de cheques e titulos
quaisquer; servicos relacionados a } . - lacionad
dep6sito, inclusive depdsito gual:sq_uer_, s?rv!(;osdre e}m_on% os_? d
15.15 | identificado, a saque de contas 15.15.00 eposn(;), inclusive gposno identi 'C? 0,a 5 5 5 5
uaisquer, por qualquer meio ou saque de contas quaisquer, por qualquer
d . ; N meio ou processo, inclusive em terminais
processo, inclusive em terminais P ]
P h eletronicos e de atendimento.
eletronicos e de atendimento.
Emlssa~0, reemissao, Ilqwdaggo, Emisséo, reemissao, liquidagéo, alteragéo,
alteracdo, cancelamento e baixa de | baixa de ord d
ordens de pagamento, ordens de cancelamento e baixa € ordens de.
crédito e similares o’r ualauer meio pagamento, ordens de crédito e similares,
15.16 0U DIOCESSo: servi’ ES rglaci?)nados a 15.16.00 | por qualquer meio ou processo; servicos 5 5 5 5
trar?sferéncié de vg’lores dados relacionados a transferéncia de valores,
- § dados, fundos, pagamentos e similares,
fundos, pagamentos e similares, N .
h : inclusive entre contas em geral.
inclusive entre contas em geral.
Emissao, fornecimento, devolugéo, iss30. f . devolucs
sustagado, cancelamento e oposicao Emissdo, fornecimento, devo ucao,
15.17 de che u’es vaisquer. avulso ou por 15.17.00 | sustagdo, cancelamento e oposicéo de 5 5 5 5
talso q q quer, p cheques quaisquer, avulso ou por taldo.
Servigos relacionados a crédito
imobiliario, avaliagéo e vistoria de Servigos relacionados a crédito imobiliario,
imoével ou obra, andlise técnica e avaliagdo e vistoria de imével ou obra,
juridica, emisséo, reemissao, andlise técnica e juridica, emisséo,
15.18 | alteragdo, transferéncia e 15.18.00 | reemisséo, alteragao, transferéncia e 5 5 5 5
renegociacdo de contrato, emisséo e renegociagéo de contrato, emisséo e
reemissao do termo de quitagao e reemissao do termo de quitacdo e demais
demais servigos relacionados a crédito servigos relacionados a crédito imobiliario.
imobiliario.
16 SERVICOS DE TRANSPORTE DE
: NATUREZA MUNICIPAL
16.01 Serv_lg_os de transporte de natureza 16.01.01 | Transporte de natureza municipal. 25 2 2 2
municipal.
16.01.02 | Transporte por Taxi (sem empregados) 25 2 2 2
16.01.03 | Transporte por Taxi. 25 2 2 2
16.01.04 Outros servigos de Transporte de pessoas e 25 2 2 2
passageiros
16.01.05 | Transporte de Veiculos e Auto Socorro 25 2 2 2
16.01.06 | Transporte de Mudancas 25 2 2 2
16.01.07 | Transporte de Cargas 2,5 2 2 2
16.01.08 | Transporte por Onibus 25 2 2 2
16.01.09 | Transporte de pequenas cargas - carretos 25 2 2 2
16.01.10 Transporte de Passageiros (Condutor 25 2 P P
Escolar).
16.01.11 | Transporte de Passageiros (Moto-Taxi). 25 2 2 2
16.01.12 | Transporte de Cargas (Ponto de Caminhdo) | 2,5 2 2 2
SERVICOS DE APOIO TECNICO,
17 ADMINISTRATIVO, JURIDICO,
' CONTABIL, COMERCILA E
CONGENERES.
Assessoria ou consultoria de qualquer
natureza, ndo contida em outros itens Assessoria de qualquer natureza, néo
desta lista; andlise, exame, pesquisa, contida em outros itens desta lista; analise,
17.01  coleta, compilagdo e fornecimento de | 17.01.01 | exame, pesquisa, coleta, compilagéo e 5 5 4,5 4
dados e informagdes de qualquer fornecimento de dados e informacdes de
natureza, inclusive cadastro e qualquer natureza.
similares.
Consultoria de qualquer natureza, ndo
17.01.02 contida em outros itens desta I|fsta;~anallse, 5 5 45 4
exame, pesquisa, coleta, compilagéo e
fornecimento de dados.
17.01.03 | Escrituragdo. cadastro e congéneres 5 5 45 4
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2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Datilografia, digitagéo, estenografia,
expediente, secretaria em geral,
17.02 | respostaaudivel, redacdo, edicdo, 47 45 01 pagilografia 4 3,5 3 2,5
interpretacéo, reviséo, traducéo, apoio
e infra-estrutura administrativa e
congéneres.
17.02.02 | Digitagéo 4 3,5 3 2,5
17.02.03 | Estenografia 4 35 3 2,5
17.02.04 | Expediente 4 35 3 2,5
17.02.05 | Secretaria em geral 4 35 3 2,5
17.02.06 | Resposta audivel (Telemensagem) 4 35 3 25
17.02.07 | Tradugéo e interpretagao 4 35 3 25
17.02.08 Redagéo, edlga_o, revis&o, apoio e infra- 4 35 3 25
estrutura administrativa e congéneres.
Planejamento, coordenagéo, h O
17.03 | programagdo ou organizagao técnica, @ 17.03.01 I?Iane;amento, Copr_denagao Tecnica, 5 4,5 4 3,5
- . o9 : financeira ou administrativa.
financeira ou administrativa.
Programagéo, Organizacgdo Técnica,
17.03.02 financeira ou administrativa. 2 45 e 35
17.04 Recrutam?nto, ag?nmamento, selegdo 17.04.01 | Recrutamento de mao-de-obra. 4 4 &5 3
e colocagdo de méao-de-obra.
17.04.02 | Agenciamento, Selecéo de mao-de-obra. 4 4 &5 3
17.04.03 | Colocagéo de méo-de-obra. 4 4 &5 3
EZQ:]%'Z;”EZ%%T?;?%%?;S’ Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em
inclusive de emore adops ou ! carater temporario, inclusive de
17.05 trabalhadores :Evulgos ou 17.05.01 | empregados ou trabalhadores, avulsos ou 4 35 3 25
L ! temporarios, contratados pelo prestador de
temporarios, contratados pelo )
] Servico.
prestador de servico.
17.05.02 Agenc_las de recrutémento, coloc., 4 35 3 25
fornecimento de méo de obra.
Propaganda e publicidade, inclusive
promogéo de vendas, planejamento
17.06 | de campanhas ou sistemas de 17.06.01 | Propaganda e publicidade. 3 25 2 2
publicidade, elaboragéo de desenhos,
textos e demais materiais publicitarios.
17.06.02 | Promocéo de vendas e negdécios 3 25 2 2
17.06.03 Planeja_mento de campanhas ou sistemas 3 25 P P
de publicidade
17.06.04 EIabo_ra_gao de_ c_ie,s‘enhos, textos e demais 3 25 5 P
materiais publicitarios.
17.06.05 | Pesquisa de mercado 3 25 2 2
(VETADO) Veiculagéo e divulgagdo de
textos, desenhos e outros materiais de
17.07 e o - - -
propaganda e publicidade, por
qualquer meio
17.08 | Franquia (franchising). 17.08.00 | Franquia (franchising). 5 5 4,5 4
17.09 Pericias, laudos, exames técnicos e
' analises técnicas.
17.09.01 | Pericias, laudos, exames técnicos. 2 2 2 2
17.09.02 | Andlises técnicas. 2 2 2 2
17.09.03 | Exames Psicotécnicos 2 2 2 2
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2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
Planejamento, organizacéo e h - . %
17.10 | administracéo de feiras, exposi¢oes, 17.10.01 Plangjamento, organizagao € administragao 4 2 2 2
A de feiras e congéneres.
congressos e congéneres.
17.10.02 Planejam_erjto, organizagdo e admlglstragao 4 P P P
de exposicGes, congressos e congéneres.
bOL:?éa?;ig?gg?ofriset;i;;?gzzgoeg Organizagédo de festas e recepgdes; (exceto
17.11 alimentacio e bebidas. que fica suieito 17.11.01 | o fornecimento de alimentagéo e bebidas 4 4 3,5 3
¢ d ) que fica sujeito ao ICMS).
ao ICMS).
Bufé (exceto o fornecimento de alimentagéo
17.11.02 e bebidas que fica sujeito ao ICMS). 4 4 53 8
Administracdo em geral, inclusive de Administracdo em geral, inclusive de bens e
17.12 bens e negdcios de terceiros. 17.12.01 negocios de terceiros. e 35 e 25
17.12.02 | Administracéo de iméveis 4 35 3 25
17.12.03 | Administracéo de empresas 4 35 3 25
17.12.04 Administracao de distribuigdo de co- 4 35 3 25
seguros.
17.13 | Leildo e congéneres. 17.13.00 | Leildo e congéneres. 4 35 3 25
17.14 | Advocacia. 17.14.00 | Advocacia. 2 2 2 2
17.15 Arbltrggem ('je_ qualquer espécie, 17.15.00 Art?lt_ragem de qualquer espécie, inclusive P 2 P 2
inclusive juridica. juridica.
17.16 | Auditoria. 17.16.00 | Auditoria. 2 2 2 2
17.17 | Anélise de Organizacio e Métodos. 17.17.00 | Andlise de Organizagéo e Métodos. 4 35 3 25
Atuéria e célculos técnicos de Atuéria e célculos técnicos de qualquer
17.18 qualquer natureza. 17.18.00 natureza. 4 35 2 25
Contabilidade, inclusive servigos -
17.19 técnicos e auxiliares. 17.19.01 | Contabilidade. 2 2 2 2
17.19.02 | Técnico em Contabilidade 2 2 2 2
17.20 Coqsultong € assessoria economica 17.20.01 | Consultoria econdmica ou financeira. 5 4,5 4 35
ou financeira.
17.20.02 | Assessoria econdmica ou financeira. 5 45 4 35
17.20.03 | Economista 5 45 4 3,5
17.21  Estatistica. 17.21.00 | Estatistica. 5 45 4 35
17.22 | Cobranga em geral. 17.22.01 | Cobranga em geral. (cobrador). 5 4,5 4 3,5
17.22.02 | Cobrangas (outras instituicdes). 5 4,5 4 35
Asses_sorla, andlise, avaliagao, Factoring - Assessoria, analise, avaliagéo,
atendimento, consulta, cadastro, :
~ X atendimento,
selecdo, gerenciamento de consulta,cadastro,selecéo,gerenciamento
17.23 | informacdes, administragéo de contas = 17.23.00 de informaces, administracio de contas a 5 4,5 4 35
areceber ou a pagar e em geral, b 1. relacionad
relacionados a operagdes de receber ou a pagar e em geral, relacionadas
o x : a operagdes de faturizacéo.
faturizagéo (factoring).
Apresentagdo de palestras, Apresentacéo de palestras, conferéncias
17.24 confeArenmas, seminarios e 17.24.00 seminarios e congéneres. 2 2 2 2
congéneres.
SERVICOS DE REGULAGAO DE
SINISTROS VINCULADOS A
CONTRATOS DE SEGUROS;
INSPECCAO E AVALIACAO DE
18. RISCOS PARA COBERTURA DE

CONTRATOS DE SEGUROS;
PREVENGAO E GERENCIA DE
RISCOS SEGURAVEIS E
CONGENERES.




ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS ;88; 2006 | 2007 gggg
Servigos de regulagéo de sinistros
vinculados a contratos de seguros; Regulacéo de sinistros vinculados a
18.01 inspecao e avaliagdo de riscos para 18.01.01 A Contratos de seguros; inspecéo e avaliagdo 4 35 3 25
' cobertura de contratos de seguros; T de riscos p/cobertura de contratos de ! !
prevencédo e geréncia de riscos seguros.
seguraveis e congéneres.
18.01.02 Prevencéo e geréncia de riscos seguraveis 4 35 3 o5
o e congéneres. ' '
SERVICOS DE DISTRIBUICAO E
VENDA DE BILHETES E DEMAIS
PRODUTOS DE LOTERIA, BINGOS,
19 CARTOES, PULES OU CUPONS DE
' APOSTAS, SORTEIOS, PREMIOS,
INCLUSIVE OS DECORRENTES DE
TITULOS DE CAPITALIZACAO E
CONGENERES.
S_ervu;os de dlst_nbwgao e venda de_ Servigos de distribuicéo e venda de bilhetes
bilhetes e demais produtos de loteria, e demais produtos de loteria, bingos
19.01 glnogs(i’sczcr)t?tgi)’spufgn(])igscuiEglrsjssigz 19.01.01 | cartdes, pules ou cupons de apostas, 5 5 4,5 4
05 decoyrrentes d’e [t)l'tulos d’e sorteios, prémios, inclusive os decorrentes
AR « de titulos de capitalizagdo e congéneres.
capitalizagdo e congéneres.
Distribuicdo e venda de cartelas, sorteios
19.01.02 | ou prémios em bingos, telebingos e 5 5 45 4
assemelhados.
SERVICOS PQRTUARIOS,
AEROPORTUARIOS,
20. FERROPORTUA-RIOS, DE
TERMINAIS RODOVIARIOS,
FERROVIARIOS E METROVIARIOS.
Sgrvigo~s portuarios, ferr_o portuérjos, Servigos portuarios, ferroportuarios
utlllzagaq de porto, movimentagéo de utilizagéo de porto, movimentagéo de
passageiros, reboque de ) passageiros, reboque de embarcacdes,
embarcacdes, rebocador escoteiro, rebocador escoteiro, atracacio
aﬁ;ﬁﬁj";@fﬁdgzagfacz?gag}nsqzrzv;ﬁ? gre\; desatracacao, servicos de praticagem,
2001 P gem, cap ’ . 9 20.01.00 | capatazia, armazenagem de qualquer 5 2 2 2
de qua}lquer natureza, SErvicos natureza, servigos acessorios
;C;iz%rg;gsmggme:;?:g dgio movimentacdo de mercadorias, servigos de
maritimo de’movir%enta é(?ao lardo apoio maritimo, de movimentacéo ao largo,
S Gac 90 servigos de armadores, estiva, conferéncia,
servigos de armadores, estiva, logistica e congéneres
conferéncia, logistica e congéneres. 9 9 ’
Servigos aeropprtuérios: utilizagdo de Servigos aeroportudrios, utilizagdo de
az;zgogﬁb?oﬁmggigaz%e de aeroporto, movimentacéo de passageiros,
pual l?er nat’ureza ca e?tazia armazenagem de qualquer natureza,
20.02 gmvi(:nenta 30 de ’aergnaves' servicos 20.02.00 | capatazia, movimentagdo de aeronaves, 5 2 2 2
de apoio aegro ortudrios ser\;i 0s ¢ servigos de apoio aeroportuarios, servigos
P e por L ¢ acessorios, movimentagéo de mercadorias,
acessorios, movimentagéo de logistica e congéneres
mercadorias, logistica e congéneres. 9 9 ’
fServigos de terminais rodoviarios, Servigos de terminais rodoviarios
erroviarios, metroviarios, A AP S
20.03 | movimentag&o de passageiros, 20.03.00 Le;;?gggi?g’s mrr?;rr?:\ggggz,sr?r?(\;;&?yeta‘s%z()sde 5 2 2 2
mercad~or|as, |np|yswe suas operagdes, logistica e congéneres.
operagdes, logistica e congéneres.
SERVICOS DE REGISTROS
21 PUBLICOS, CARTORIOS E
NOTARIAIS.
21.01 Serwg,og de registros publicos, 21.01.00 Servu;pg de registros publicos, cartorarios 5 P 5 P
cartorarios e notariais. e notariais.
29 SERVICOS DE EXPLORACAO DE
’ RODOVIA
Serv_i(;os de exploragéo de rodovia Servigos de exploragdo de rodovia
gqeijd;:?;ijggbl:;?gﬁodse g;?/gtl)vgz do mediante cobranga de prego ou pedagio
execucdo de servigos de conservagéo, ggfvil:;usag:i’oig\g\llv;grgjoo r?q?nctﬂgigéds
manutencéo, melhoramentos para h t d ’ %0 d ’
22.01 | adequagdo de capacidade e 22.01.01 | MeInoramentos para adequacao de 5 5 5 5
seguranca de transito, operacio capacidade e seguranca de transito,
! 5 A R operagdo, monitoragéo, assisténcia aos
monltora(;ao,‘assitefpc,jlda 8os usuarlos uguéri%s e outros segrvigos definidos em
e outros servigos definidos em x
contratos, atos de concesséao ou de cg?;?ggg;’gsse%enchaeszﬁ ig?sde
permissdo ou em normas oficiais P ’
Servigos definidos em contrato - operacéo,
manutencao, coordenagao, fornecimento,
22.01.02 fiscalizagdo e instalagédo de equipamentos 5 5 5 5

estaticos ou portateis, fixos ou ndo, de
registro das infragGes de excesso de
velocidade, ou de passagem, em rodovias.
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2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
SERVICOS DE PROGRAMA(;AO E
23 COMUNICACAO VISUAL, DESENHO
INDUSTRIAL E CONGENERES.
Servigos de programacao e : 5 S
23.01 | comunicagéo visual, desenho 23.01.00 Sgrwc;os de programacao e comunicacao 3 25 2 2
) - N visual, desenho industrial e congéneres.
industrial e congéneres.
SERVIQOS~DE CHAVEIRO,
CONFECCAO DE CARIMBOS,
24. PLACAS, SINALIZACAO VISUAL,
BANNERS, ADESIVOS E
CONGENERES.
Servigos de chaveiros, confecgdo de
24.01 | carimbos, placas, sinalizacgao visual, 24.01.01 | Servigos de chaveiros. 4 3,5 3 2,5
banners, adesivos e congéneres.
24.01.02 | Servigos de confecgao de carimbos. 4 35 3 25
Servigos de confeccéo de placas,
24.01.03 | sinalizagao visual, banners, adesivos e 4 3,5 3 2,5
congeéneres.
25. SERVIGOS FUNERARIOS
Funerais, inclusive fornecimento de
caixao, urna ou esquifes; aluguel de Funerais, inclusive fornecimento de caix&o,
capela; transporte do corpo urna ou esquifes; aluguel de capela;
cadavérico; fornecimento de flores, transporte do corpo cadavérico;
coroas e outros paramentos; fornecimento de flores, coroas e outros
25.01 desembaraco de certiddo de 6bito; 25.01.00 paramentos; desembaraco de certiddo de 9 5 = 4
fornecimento de véu, essa e outros 6bito; fornecimento de véu, essa e outros
adornos; embalsamento, adornos; embalsamento, embelezamento,
embelezamento, conservacgao ou conservagao ou restauracao de cadaveres.
restauracao de cadaveres.
25.02 Cremagcao de’cprpos e partes de 25.02.00 Cremaggo de corpos e partes de corpos 5 45 4 35
corpos cadavéricos. cadavéricos.
25.03 | Planos ou convénio funerarios. 25.03.00 | Planos ou convénio funerérios. 5 5 45 4
25.04 Manut_epq_ao e conservagao de jazigos 25.04.00 Man_ut,e_ngao e conservagéo de jazigos e 2 2 2 2
e cemitérios. cemitérios.
SERVICOS DE COLETA, REMESSA
OU ENTREGA DE
CORRESPONDENCIA,
26 DOCUMENTOS, OBJETOS, BENS
' OU VALORES, INCLUSIVE PELOS
CORREIOS E SUAS AGENCIAS
FRANQUEADAS; COURRIER E
CONGENERES.
Servigos de coleta, remessa ou
entrega de correspondéncias, Servigos de coleta, remessa ou entrega de
26.01 QOcunjentos, ob]etog, bens ou valores, 26.01.01 correspondenmag documentosA, ot_)]etos ou 5 5 45 4
inclusive pelos correios e suas bens, pelos correios e suas agéncias
agéncias franqueadas; courrier e franqueadas.
congéneres.
Transporte de valores, dentro do territério
26.01.02 do municipio. 5 5 4.5 4
Servigos de coleta, remessa ou entrega de
26.01.03 correspondéncias, documgntos, objetos, 5 5 45 4
bens ou valores, por courrier, moto-boy ou
congéneres.
27 SERVICOS DE ASSISTENCIA
: SOCIAL
27.01 | Servigos de assisténcia social. 27.01.00 | Servigos de assisténcia social. 2 2 2 2
SERVIGCOS DE AVALIAGAO DE
28. BENS E SERVICOS DE QUALQUER
NATUREZA
28.01 Serv_l(;os de avaliagéo de bens e 28.01.00 Servigos de avaliagdo de bens e servigos P P P P
servigos de qualquer natureza. de qualquer natureza.
29. SERVICOS DE BIBLIOTECONOMIA
29.01 | Servigos de biblioteconomia. 29.01.00 | Servigos de biblioteconomia. 2 2 2 2
30 SERVICOS DE BIOLOGIA,

BIOTECNOLOGIA E QUIMICA.
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2004 2008
ITENS SUBITENS SUB-SUBITENS 2005 2006 | 2007 2010
30,01 Servicos de biologia, biotecnologia € | 55 oy 19 genicos de biologia. 2 2 2 2
quimica.
30.01.02 | Servigos de biotecnologia 2 2 2 2
30.01.03 | Servicos de quimica 2 2 2 2
SERVICOS TECNICOS EM
31 EDIFICACOES, ELETRONICA, -
' MECANICA, TELECOMUNICAGCOES
E CONGENERES.
Servigos técnicos em edificagdes,
31.01 | eletrOnica, eletrotécnica, mecanica, 31.01.01 | Servigos técnicos em edificagcdes 3 2,5 2 2
telecomunicagdes e congéneres.
31.01.02 | Servigos técnicos em eletronica. 3 25 2 2
31.01.03 | Servigos técnicos em eletrotécnica. 3 25 2 2
31.01.04 | Servigos técnicos em mecanica. 3 25 2 2
31.01.05 Serwgos técnicos em telecomunicagdes e 3 25 2 2
congéneres.
22 SERVICOS DE DESENHOS
: TECNICOS
32.01 | Servigos de desenhos técnicos. 32.01.00 | Servigos de desenhos técnicos. 4 4 35 3
SERVICOS DE DESEMBARACO
33. ADUANEIRO, COMISSARIOS,
DESPACHANTES E CONGENERES.
Servigos de desembaracgo aduaneiro, : h
33.01 | comissarios, despachantes e 33.01.00 Serv_n;o§ _de desembarago aduanelio, 3 3 2,5 2
A comissarios, despachantes e congéneres.
congéneres.
SERVICOS DE INVESTIGACOES
34 PARTICULARES, DETETIVES E
CONGENERES.
Servigos de investigacdes Servigos de investigagdes particulares,
84.01 particulares, detetives e congéneres. 84.01.00 detetives e congéneres. e 35 e 25
SERVICOS DE REPORTAGEM,
35 ASSESSORIA DE IMPRENSA,
' JORNALISMO E RELACOES
PUBLICAS.
Servigos de reportagem, assessoria
35.01 | de imprensa, jornalismo e relacées 35.01.01 | Servigos de reportagem. 2 2 2 2
publicas.
35.01.02 | Assessoria de imprensa 2 2 2 2
35.01.03 | Jornalismo. 2 2 2 2
35.01.04 | Relagdes publicas. 2 2 2 2
35.01.05 | Locutor, apresentador 2 2 2 2
36. SERVICOS DE METEOROLOGIA
36.01 | Servigos de meteorologia. 36.01.00 | Servigos de meteorologia. 4 35 3 25
SERVICOS DE ARTISTAS,
37. ATLETAS, MODELOS E
MANEQUINS.
Servigos de artistas, atletas, modelos . .
37.01 e manequins. 37.01.01 | Servigos de artistas. 2 2 2 2
37.01.02 | Servigos de atletas. 2 2 2 2
37.01.03 | Servigos de modelos e manequins. 2 2 2 2
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38. SERVICOS DE MUSEOLOGIA
38.01 | Servigos de museologia. 38.01.00 | Servigos de museologia. 2 2 2 2
39 SERVICOS DE OURIVESARIA E
: LAPIDACAO
Servigos de ourivesaria e lapidacéo Servigos de ourivesaria e lapidacdo
39.01 | (quando o material for fornecido pelo | 39.01.00 | (quando o material for fornecido pelo 4 35 3 25
tomador do servigo). tomador do servigo).
20 SERVICOS RELATIVOS A OBRAS
: DE ARTE SOB ENCOMENDA
40.01 | Obras de arte sob encomenda. 40.01.00 | Obras de arte sob encomenda. 4 35 3 25




